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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Processo: 2026015795. 

Pregão Eletrônico nº 90040/2026. 

Objeto: Contratação de serviços de assessoria técnica e gerencial à Secretaria Municipal 

de Saúde de Catalão, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 

de Catalão.   

 

 

 CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE PROVA DE CONCEITO (POC) 

 

 O MUNICÍPIO DE CATALÃO/GO, por intermédio do Pregoeiro/Agente de 

Contratação, considerando o disposto no Edital e Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº 

90040/2026, CONVOCA a empresa provisoriamente vencedora do certame, EXCELENCE 

GESTÃO EM SAÚDE LTDA, para realização da PROVA DE CONCEITO (POC), destinada 

à verificação prática da compatibilidade da solução ofertada com as especificações técnicas e 

operacionais exigidas no instrumento convocatório e seus anexos. 

 A Prova de Conceito seguirá o disposto no item 11 do Termo de Referência 

A empresa convocada deverá disponibilizar todos os equipamentos, acessos, técnicos, 

sistemas, credenciais e demais recursos necessários à integral realização da POC, na sede da 

Prefeitura Municipal de Catalão, situada à Rua Nassin Agel, nº 505, Centro, 

no dia 19/06/2026, às 14h. 

O não comparecimento, a recusa injustificada, a não apresentação dos recursos 

necessários à execução da POC, ou a constatação de incompatibilidade da solução apresentada 

com as exigências editalícias ensejará a desclassificação da licitante, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis previstas no edital e na legislação aplicável. 

A avaliação da Prova de Conceito será realizada pela equipe técnica designada pela 

Administração, podendo ser lavrada ata circunstanciada contendo os resultados obtidos e 

eventual aprovação ou reprovação da solução apresentada. 

A sessão destinada à realização da Prova de Conceito (POC) será pública, assegurando-

se a transparência e a ampla publicidade dos atos praticados no certame. Dessa forma, fica 

facultada a presença de qualquer interessado que deseje acompanhar os trabalhos da Comissão 

Avaliadora, observadas as limitações de espaço físico e as normas de organização dos trabalhos, 

não sendo permitidas intervenções, manifestações ou qualquer forma de interferência na 

condução da avaliação, a qual será realizada exclusivamente pela Comissão designada, nos 

termos do Edital e do Termo de Referência 

 

Catalão – GO, 11 de junho de 2026. 

 

 

Niremberg Antônio Rodrigues Araújo 

Agente de Contratação/Pregoeiro 

(Original assinado) 


